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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 04 - TRE-ES/PRE/DG/SAO/CIA

1. OBJETO: (CATMAT: 445125)

1.1. Aquisição de 50 (cinquenta) centrais de alarme com teclados.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

2.1. As centrais devem conter as seguintes especificações mínimas:

Suportar 2 chips (cartões SIM) de celular;
Conexão de até 2 teclados;
Programação remota via placa fax/modem, Ethernet e GPRS;
Possuir 1 saída PGM programável;
Conexão de até 64 dispositivos sem fio (recurso já habilitado na central para uso) 
Conexão de pelo menos 16 sensores com fio (recurso já habilitado na central para uso).

2.1.1. As centrais ofertadas que não possuírem os recursos acima de forma nativa, poderão de ser
apresentadas com módulos auxiliares a fim de atender a solução.

2.2. O conjunto deverá vir acompanhada com teclado de fábrica.

3. JUSTIFICATIVA

As centrais de alarme atuais não são compatíveis com o novo sistema de telefonia por IP, em vias de
aquisição mediante procedimento licitatório.

Desta forma, faz-se necessária troca de todas as centrais atuais por central com a especificação de que trata o
item 2.1.

Do mesmo modo, faz-se necessária a troca do teclado atualmente presente nas centrais, por teclados
compatíveis com a central a ser adquirida.

4. LOCAL DA ENTREGA:

4.1. Seção de Almoxarifado e Patrimônio (SALMOP), da Coordenadoria de Material e Patrimônio, do
Tribunal Regional Eleitoral do E.S., sito à Avenida João Batista Parra, 575, pilotis, Praia do Suá, Vitória/ES.
CEP n. 29.052-123.

5. PRAZO DE ENTREGA

5.1. O prazo de entrega do objeto será de trinta dias (30 dias) corridos, contados a partir da assinatura do
instrumento contratual ou recebimento da nota de empenho.

5.2. O horário de recebimento será de 13:00h. às 17:00h.

5.3. No ato da entrega os equipamentos serão recebidos provisoriamente devendo ser observados o seguintes
passos:

1. Verificar se efetivamente o quantitativo está correto;
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2. Verificar se não há avarias no material;

3. Conferir se a nota fiscal está em conformidade com o empenho ou contrato;

4. Verificar se os dados da nota fiscal estão corretos;

5. Assinar e datar a nota fiscal para concluir o recebimento provisório.

5.4. No dia útil seguinte ao do recebimento provisório, abrir-se-á prazo de 5 dias úteis para o recebimento
definitivo, onde serão conferidas as especificações técnicas contidas no item 2.1.

6. DA GARANTIA

6.1. O objeto deverá possuir garantia de 90 dias, contados da data do aceite pela contratante.

6.1.1. A proteção de que trata o item acima, não ilidirá a ocorrência de vício redibitório e outros alheios à
responsabilidade do contratante e que o contratante não tenha dado causa.

7. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

O contratante deverá:

7.1. Receber o objeto fornecido pela contratada;

7.2. Dar o aceite, no prazo de cinco dias úteis, contados da data do recebimento, em conformidade com as
especificações contidas no item 2.1.;

7.3. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

7.4. Liquidar o empenho e efetivar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
complementarmente neste termo de referência, no edital da licitação, bem como no contrato respectivo;

7.5. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento, problemas n
aceite e substituições em sede de garantia.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual ou a nota de empenho, se
instrumento contratual for, devidamente assinado, em até três (03) dias úteis, contados a partir do
recebimento do mesmo.

Parágrafo único - No descumprimento do prazo estabelecido para assinatura do instrumento contratual, a
contratada poderá, a seu critério, interpretar a omissão como recusa em firmar o termo de contrato.

8.2. Entregar o objeto contratado dentro do prazo previsto no termo de contrato, acompanhado da nota fiscal
(fatura);

8.3. Submeter-se às sanções administrativas regulamentares e contratuais aplicadas, após o exercício do
direito de defesa que lhe será eventualmente concedido;

8.4. Entregar o objeto contratado dentro dos prazos preestabelecidos complementarmente neste termo de
referência, no edital da licitação, bem como no contrato respectivo;

8.5. Caso o objeto seja entregue em desacordo com as especificações técnicas contidas no item 2.1, a
contratada deverá proceder sua substituição no prazo máximo de 20 dias a contar da comunicação da
contratante, sem pena de multa.

9. DA PROPOSTA:
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9.1. Ao encaminhar a proposta, o licitante dá-se por ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas
neste Termo de Referência, bem como de que a proposta encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de
seus termos, do edital da licitação, bem como ao contrato a ser firmado, cuja minuta encontra-se nos autos.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O Contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação, mediante depósito bancário
em sua conta-corrente, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao prazo final do aceite.

10.2. O gestor contratual apresentará ao setor responsável o documento fiscal devidamente aceito (atestado),
desde que não haja qualquer fato impeditivo provocado pela contratada, obedecida a ordem cronológica de
exigibilidade.

10.3. A Contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal, informar os dados do seu
domicílio bancário (banco, agência e conta) para o correspondente pagamento, bem como, se é optante pelo
Simples Nacional.

10.3.1 Caso não apresente a informação de opção pelo Simples Nacional, os impostos e contribuições
poderão ser devidamente retidos e recolhidos ao Tesouro Nacional.

10.4 A empresa optante pelo SIMPLES, para usufruir da isenção da retenção de tributos e contribuições
estabelecida pela IN SRF n° 1234/2012, deverá apresentar declaração ORIGINAL (01) via na forma do
Anexo IV daquela instrução normativa, JUNTO COM A NOTA FISCAL. CÓPIA NÃO É VÁLIDA.

11. DAS PENALIDADES

11.1.

 

 

 

 

 

Descumprimento
Percentual
de

multa diária

Limite de
dias

Percentual total de
multa

Valor de
incidência

da multa

Atraso na entrega 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Atraso na substituição 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Prazo excepcional de entrega ou
substituição 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Inexecução total ou parcial ---- ---- 30% Objeto
inexecutado

Qualquer outra obrigação ----- ----- 0,5% Total do contrato
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(por ocorrência)

11.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias, na entrega ou na substituição, caracterizará a inexecução total
da obrigação, suscetível à punição conforme disposto no item 11.1;

11.3. Excepcionalmente, após esse prazo e desde que haja prévia e expressa autorização da Administração, o
objeto poderá ser recebido, em uma única ocorrência – na entrega ou na substituição, no prazo suplementar
de até 20 (vinte) dias, sujeitando-se a Contratada à aplicação de multa diária correspondente a 0,5% (meio
por cento), incidente sobre o valor do objeto em atraso, até o 20º (vigésimo) dia, podendo atingir o
percentual de 10% (dez por cento), cumulativa à multa prevista no item 11.1;

11.4. A solicitação de adiamento do prazo de entrega ou de substituição, na forma do item anterior, deverá ser
sempre por escrito, devendo ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la;

11.5. As penalidades acima não excluem as previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93;

11.6. As sanções porventura aplicadas pela Administração serão registradas no SICAF;

11.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão, por parte da Contratante, da oportunidade de
ampla defesa e contraditório para a Contratada, na forma da Lei nº 9.784/99 (Lei do Processo
Administrativo).

11.8. A contagem do prazo estabelecido no item 11.2 inicia-se automaticamente no primeiro dia de atraso na
entrega e, ou, na substituição do objeto, não havendo necessidade de apresentação de pedido de prorrogação
de prazo pela Contratada, exceto nas hipóteses em que a Administração expressamente manifestar seu
desinteresse no recebimento extemporâneo do objeto.

11.9. A contagem do prazo estabelecido no item 11.3 iniciar-se-á a partir da data do recebimento do objeto
contratado, da comunicação expedida pelo setor competente deste TRE/ES, ou a partir do término do prazo
estabelecido no item 11.2, caso esta contagem seja mais favorável à Contratada.

11.10. A base de cálculo da penalidade de multa será proporcional à parcela do objeto entregue ou substituído
em atraso, desde que, ao final dos prazos previstos neste item, o objeto contratado tenha sido recebido de
forma integral pelo Contratante.

11.11. A aplicação das multas previstas não exime a Contratada de reparar eventuais atos que porventura
tenham acarretado prejuízo para o Contratante, com perdas e danos apurados em regular processo
administrativo onde lhe seja dada ampla defesa e contraditório.

12. VALOR ESTIMADO DO OBJETO

12.1. O Valor Estimado para a presente contratação é de:

 

 

 

ITEM VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 985,87 49.293,50

13. Da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018:
É
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13.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da
execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, o
Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos representantes legais da
Contratada, inclusive para publicação nos portais de Transparência do Contratante.

 

Em 19 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO BRASIL MAIA FILHO, Coordenador(a), em
19/06/2023, às 16:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0974596 e o código
CRC D7EAE6D7.
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